
tXCELENTÍSSIl\fO SENHOR rnESIDENTE DO TIUBUNAL DE .JUSTIÇA
D.F..SPOltTIVAno fUTEBOL DA BAffi;\,

•
PROCESSO 237m

UGA DESPORTIVA DE EUCLlm~DA CUNHA, entidade de

direito público. illscrilnno CNPJsob o UO .13.344.0MfOOOI-51, com sede na Rua Pedro

Mónldl'ó Ctil11[ios. i1° 371 - CCI1lio - Etlcjjãii.~ da CulilJa - Biiliia, réjm:iellUldü pof SL'ú

Presldeulc nIDICAEL SOUZA SANTOS - RG 1592424600 SSP - BI>. C CPF

06&.700.995-29, por seu l\d\lOh~do c.bastante Procurador que a csia subscreve, PEDRO

L(JCIO GOUVEIA DE ASTRÉ, brasileiro, C3S<ldo, advogado, rcgW3micnLe Illscnlo

iH.!. Ijiilidrús dli Oidéii! dris AdVogados dó BÚbll - OAB, Scv1iú ~d Bàliiii, 5ublJ U'

50.024. com endcreço J)l'QIi:Ssíonalà Av. Almerindo RehcllI, 591 - Bairro Nova

Amênca - Euclidcs da Cu Ilha - Bahía- Cf;,P 48.50(H)OO e LeIs:75.9.9998-0&68 e 75-9-

9146-1049, '\'em, amc Vossa Excelência, com fulcro em decisões emanadas desse

TJlbümll, Ré.ljiiéréic li CONVERSA0 d~ ~1iJiçijolllc:n;tl.idlldc imposta nós TRENADORE:
ATl.ETA - JOSEDlLSON Sl1,NA CARDOSO ~ MOISI~ BARROS DOS SANTOS.

Ijunlilicmlos nos aulos dI' proc-esso ncima epigrnfados pelas =,õcs a seguír descritas:

I - Os ciladas. eram treinador e alIe.\:!, respectivnmenle, da seleção

:nmndora do município de Serrinha - 13altia,ocom:ndo ml ultimo jogo do ilUermunicipal
(,'{lI1Cemente Íl mesmn, fornrn expulsos eem seg1,ída punidos COl1ls\lspensão de 02
(dois) jogos cada um;



i .-.Enl" ha,,'endo a pos..otibilidnde de con\'crs'ão (1,1 bu~cnsfio em

pagamento de gêneros {lei11:), a.institnições liI:mtrópieas de Salvador, confonne

deelsõcscl:nrndns por essê Coleiido TrnliJiml cín casos siítlíllll1ls;

3- Estando 6spemiliZ3dos, hoje inlcgr.U1cloos quadros' da Seleção de

futebol AmadOr dncidnde de Euclides da Cunha - Bahia, "e, conscquentcn1cnte,

viill:ulndos â Ligo DCSJlorllVâdcEllélfUcs d!l.t:Unlui -Bahln:

REQUlm

Seja apennlidádc imp"osta itos mesmos, convertida empagoOlento de

gênerQs (leite), ã entidade .filantrójlica da eidade de Salvador, indicada pelo TJI).I3A e

detemlinndo por esse Tribunal a quantIdade relativa a ambos os stlllcndndos.

Nestes Tcnnos.

Pede Deferimento.

Euclides da Cunha, 09 de agoslo de 2018

,~~; ~-'- ,~".~ .. _~-.r ~
PEDRO LUCl!.lGGUVEIA DE ASTRE

Aclvogndo OA'B•.'BA 50.024



.TRLlU~N~IlE;JAUJJiO'& qE1P.Q.RTIVA:1l0;F.lUll~kQAl •.4ltlêi
, Praça ca.tro A1ve •• 01-Ed. Palâcio dos.Espert •• - centro - CEP: 40020-16li - $allfade,!8A

TeL (71) 3321-0448/1'0.: (11) 3321-5403
E.mai: lj<I@fbl.o.g.br

CONCLUSÃO
Aos 09 dias do mês de agosto do ano de 2018, faço estes autos conclusos ao Sr. Juiz Presidente do
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, DI'. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR.

8B
Vistos etc.
Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida em 14 de novembro de 2017, no Processo nO
237/17, em curso perante a 2" Comissão Disciplinar do TJDF/BA, conforme se infere das I1s.23/24 dos
autos, bem assim considerando o que dispõe o ~ IOdo artigo 171 do CBID, com as devidas alterações
introduzidas pela Resolução CNE n° 11, de 29 de março de 2006, acolho o presente requerimento de
I1s.18 dos autos, formulado pelo atleta amador MOISÉS BARROS DOS SANTOS.

Assim, remanescendo o cumprimento de apenas 02 (duas) partidas das quatro (04) partidas de
suspensão impostas pela egrégia Comissão Disciplinar, determino, por ser atleta não profissional, que
sejam as mesmas convertidas em fomecimento de 100 (cem) volumes de leite em pó integral, com pelo
menos 400 gramas cada volume, à instituição de caridade abaixo:

• 100 (ccm) volumes de leite em pó integral, para a a ORGANIZAÇÃO DE AuxíLIO FRATERNO
_ localizada na Rua do Queimado nO17 - Lapinha - Liberdade - Salvador/BA - Telefone: 71- 3242
3699 ou 30144620 (procurar as sras. Grécia, Aline ou Silvana).

Determino ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação por meio de comprovante
da instituição e fotos (caso o atleta autorize) da entrega junto à Secretária do Tribunal no prazo de lO
(dez) dias, ficando advertido de que o descumprimento deste comando implicará o restabelecimento
dos sl{tIUS quo {tn/e, sem prejuízo da aplicação do artigo 223 do CBJD.

À Secretaria.

Salvador - BA, 09 de agosto de 2018

cê%
HELIO MENEZES JÚNIOR

PRESIDENTE

1



Salvador - BA, 10 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD / 118/18.

u TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Ilmo. Sr.
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Federação Bahiana de Futebol
Nesta.

Senhor Presidente,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JúNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 32 dos autos do Processo n°. 237/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as3-ele~1íe~de Serrinha versus Valente, realizada na
Cidade de Serrinha - BA, no::1f~08.,.lo)on,,,- válida pelo CAMPEONATO
INTERMUNICIPAL D~1]~8~ .A¥ADOR~OJ.~,--o qu~l foi julgado em
14.11.2017, pela 2" GOlUlssaóDlsclphnar, ~ condenandÕ"MOISES BARROS DOS
SANTOS Atleta Amacl~r(c"omoinfratõrd;' Artigo'254"f<, t'lioJ j c/c 182 do C.B.J.D, à
pena de suspensão por~Q4(quatrQ!,parfíâas, reãuziâa pela metade fixando em 02 (duas)

I I ,Y \." ,\"
partidas, com base no 111"do/Art., 171 do ~BJD, a pena\âe 02,~duas)partidas restantes,
deverá ser cumprida erh!~artidâssubsequeilteh de corriteri~ões;c!lmpeonatosou torneios
promovidos pela FBF.~."l,~'..\ .:~ ,/1 i l"~: :, ' '? "\\ ' ,

~ I .'. \ :' l ::
" .- \ . \ .' .... ", \., ' .

Informamos a? Ilustre i{I ~}~I~te,p,araas:dev~dasl1r~~I~enf~as,çonfo~mere~uenmento
do Atleta pumdo, const\U;!t-as fls:-30(J1: dos'\lut.oy,'eduúlt~db;translto em Julgado da
decisão condenatória, el,'aindãefli confo~midadeao ~'lo-dóArt~go 171 do C.B.J.D., fica
determinadopor ser atletà hão profissionaJ,qursej a a pena de 02'(duas) partidas restantes,
convertidas em fomeciI1~rltode 100,{cét'n)volumes de Leite!lntegral com pelo menos
400g, cada, às InstituiÇão\d~'e\ari,dadeao~,jX,q;__, -' ,~/!j!\ 'f 'i:r:1 /

, ' '~j~~ / - I

• 100 (Cem) Unidad~d~Leit~::;p~a.~a .ORG/NIZAÇAO DE AUXILIO
FRATERNO - LocalIzai(a!!Q,.Rua-aõ1Qupjt!á0' nO }7- Lapmha - LIberdade -
Salvador- BA. - Telefone: 7.}>.3Z44J69Jou3014 4620 (Procurar a Sras. Grécia,
Aline ou Silvana). ~

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso °Atleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, o descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem prejuízo da aplicação do
Artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Roberto Almeida de Araújo
Secretál'io

Praça Costro Alves, 1 . Ed. Polócio dos Esportes
Centro - CEP:40020- 160 - Solvodor - BA

Tel.: (71) 3321-044B . Fox: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbl.org.br - s~e: www.fbl.org.br

mailto:tjd@fbl.org.br
http://www.fbl.org.br


TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Salvador - BA, 10 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJO / 119/18.

lImo. Sr.
MOISÉS BARROS DOS SANTOS
Atleta Amador de Futebol.
Euclides da Cunha - BA.

Prezado Atleta,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JúNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 32 dos autos do Processo n°. 237/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Seleções de Serrinha versus Valente, realizada na
Cidade de Serrinha - BA, no dia 0.8::!O.~017, válida pelo CAMPEONATO
INTERMUNICIPAL DE FUTEBO~MADPR'-~17, o qual foi julgado em
14.11.2017, pela 2° Comi~ã« Dfséiplinar;1 e c'õndênanq<:>~MOISÉSBARROS DOS
SANTOS Atleta Amadçr;;:óm'6infrato.r~i> )\!I~g~254:Ai-Q\I c/c 182 do C.B.J.D, à
pena de suspensão por[Q4 (quatro) Eartld~, reduzlaa~, êla metape fixando em 02 (duas)
partidas, com base no s. 110do Art. 171 ao CBJD, a pena Ide 02 (duas) partidas restantes,
deverá ser cumprida emiJarti9as~bseque~tts de comiid,içõesi ç1unpeonatos ou torneios

promovidos pela FBF. !,! 2:,' "", ,'\ ,1/', i \'\ ! I,'
,I , , 'I \ ': / ",' f 1 '

Infonuamos ao Ilustr~ I J:. letá"para )s <devid,a proVidências, conforme vosso
requerimento, constantéas fl~. 30/31,1dos àutos;' e diàA"te'dothl.nsito emjulgado da decisão
condenatória, e, ainda\ f~~~nfon~!dad~ ao\~ .lo'~~~~l~il!171 do C::.B.J.D., fica
detenmnado por ser atleta nao prófissIOnal, que ~eJaa pena de 02!(~uas) parlIdas restantes,
conveliidas em forneciAl\:hto de 100 (ceul) volumes de Leite Integral com pelo menos
400g, cada, às InstituiÇãd,\de,caridade abai~o: "-',\ ~/IJ';\\ -- - , ,

\\ '_ '"'\ ':1 r"\ i,.. ~
• 100 (Cem) unidade,s;,ae LeitelP1!.ra:c:a ORGA IZAÇAO DE AUXILIO

FRATERNO - Localizf!da na R~_Cj1~Qu.,eimadoÇ,ío17 - Lapinha - Liberd~de _
Salvador- BA. - Telejone:::pc3!!f2 3699 ou 3014 4620 (Procurar a Sras. Grecia,
Aline ou Silvana). ~

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso o Atleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, o descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem prejuízo da aplicação do
Artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020- 160 - Solvodor - BA

raújo

Tel.: (71) 3321-044B - Fox: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br . site: www.fbf.org.br
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